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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 506/2019 - “Dispõe no âmbito do Município de Sete Lagoas sobre a implantação de bolsa no valor de R$50,00 (cinquenta) reais e passe livre para crianças em situação de vulnerabilidade e dá outras providências”.
AUTOR: Vereador Gilson Liboreiro da Silva.
_______________________________________________________
Relatório
A proposição em epígrafe, cuja autoria pertence a membro desta edilidade, visa a sugerir a criação de um programa municipal de distribuição de renda, cujo objetivo prioritário é a redução da vulnerabilidade de menores, estimulando crianças a frequentarem programas culturais, esportivos e educativos que geram maior qualidade de vida, prevenindo a incidência de violência.
                          A propositura foi distribuída nesta data a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no § 1º do art. 83 do Regimento Interno.
                          Presentes à reunião a  Vereadora Marli Aparecida Barbosa (presidente) e o Vereador Euro de Andrade Lanza (relator), sendo registrada a ausência do Vereador José Pereira da Silva. Pre4sentes também membros da Procuradoria Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.
Fundamentação
Em decorrência do princípio da simetria das formas, informador do Direito Constitucional Brasileiro, impõe-se ao Poder Legislativo, em todos os níveis federativos, respeitar as balizas a sua iniciativa legiferante estabelecidas pelo art.61, § 1º, II, reafirmadas, por sua vez, pelo art. 84, III, todos da Constituição da República.
Nessa linha sucede que a criação de programas, projetos ou ações de governo e suas respectivas regulamentações são primazia do Chefe do Poder Executivo pela aplicação conjugada das regras introduzidas pelos arts. 61, § 1º, II, “e”, e 84, II e III,  da Carta   Federal.  Isso  porque  essa prerrogativa deságua na criação e atribuição de tarefas adicionais para os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura, além de gerar novas despesas para o Orçamento municipal, o  que  é  defeso ao Poder Legislativo, a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes.  
Portanto, por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei e como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao sr.Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, adotará as providências a fim de tornar a idéia realidade.
Quanto à adequação da matéria ao ordenamento jurídico pátrio nada vemos que possa obstar sua normal tramitação.
                            Conclusão
 Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 506/2019.
Sala das Reuniões, 31 de outubro de 2019.

Euro de Andrade Lanza
Relator

V O T O S

De acordo com o relator.

                            Marli Aparecida Barbosa
                            Presidente

[bookmark: _GoBack]                            
image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




